
Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância nº 220240009/2024-SEAPE, (04026-
00010824/2024-18), instaurada pela Portaria nº 67, de 05 de março de 2024, publicada no
DODF Nº 52, de 15 de março 2024, página 50, consoante o que dispõe o art. 214, § 2º da
lei Complementar nº 840/2011.
Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como,
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas e
instruem os respectivos autos.
Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de
14/05/2024, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (140768993).
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO BERTOLOTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 13 DE MAIO DE 2024
O GERENTE DE SINDICÂNCIAS, DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, § 2º da
Lei Complementar Distrital nº 840/2011; e conforme Portaria nº 114, de 09 de abril de
2024, publicada no DODF Nº 69, de 11 de abril de 2024, pg. 6, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 14.05.2024, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 220230023/2023-SEAPE, (04026-00034720/2023-18), instituída pela
Portaria nº 299 de 01/09/2023, publicada no DODF nº 174 de 15/09/2023, pág. 60,
conforme justificativa (140771558).
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO BERTOLOTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 13 DE MAIO DE 2024
O GERENTE DE SINDICÂNCIAS, DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, § 2º da
Lei Complementar Distrital nº 840/2011; e conforme Portaria nº 114, de 09 de abril de
2024, publicada no DODF Nº 69, de 11 de abril de 2024, pg. 6, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância nº 220230028/2023-SEAPE, (04026-
00039162/2023-87), instaurada pela Portaria nº 344, de 10 de outubro de 2023, publicada
no DODF Nº 194, de 17 de outubro 2023, página 48, consoante o que dispõe o art. 214, § 2º
da lei Complementar nº 840/2011.
Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como,
prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido.
Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas e
instruem os respectivos autos.
Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de
15/05/2024, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (140773208).
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO BERTOLOTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 13 DE MAIO DE 2024
O GERENTE DE SINDICÂNCIAS, DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, § 2º da
Lei Complementar Distrital nº 840/2011; e conforme Portaria nº 114, de 09 de abril de
2024, publicada no DODF Nº 69, de 11 de abril de 2024, pg. 6, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 18.05.2024, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 220240013/2024-SEAPE, (04026-00016643/2024-03), instituída pela
Portaria nº 116 de 10/04/2024, publicada no DODF nº 74 de 18/04/2024, pág. 50, conforme
justificativa (140774889).
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO BERTOLOTO

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA IDOSO
CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO

 
ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

DATA: 02/04/2024 – 09:30H LOCAL: VIRTUAL No
Segundo (02) dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às nove horas e
trinta minutos (09:30h), foi realizada virtualmente pela Plataforma SKYPE a 3ª Reunião
Ordinária do Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal – CDI/DF, Gestão
2023/2025. Participaram da reunião os conselheiros representantes do GOVERNO:
STELLA PIMENTA VIANA, conselheira titular, representante da Secretaria de Estado e
Educação – SEE/DF; LUCI RODRIGUES ANDRADE CARLOS, conselheira titular,
representante da Secretaria de Estado Cidadania e Justiça – SEJUS/DF; IVAN PRICKEN
DE BEM, conselheiro suplente, representante da Secretaria de Estado e Desenvolvimento
Social – SEDES/DF; AMANDA CRISTINA RIBEIRO FERNANDES, conselheira titular,
representante da Defensoria Pública do Distrito

Federal – DPDF. Os representantes das ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
presentes: MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS, conselheiro titular,
representante da Instituição de Defesa de Direitos do Idoso – OAB/DF; KARLA DE
SOUSA ARAÚJO, conselheira titular, representante do Instituto Brasileiro de Direito
de Família/IBDFAM-DF; OTÁVIO DE TOLEDO NÓBREGA, conselheiro titular,
representante da Sociedade Brasileira de Gerontologia e Geriatria – SBGG/DF;
MARIA DJANIRA GONÇALVES, conselheira titular, representante da Casa do Ceará;
HENRIQUE SALMAZO DA SILVA, conselheiro titular, representante da
Universidade Católica de Brasília – UCB/DF; TEREZINHA BOTH, conselheira
suplente, representante do Centro de Convivência/CCI – OSSI. OUTROS -
DAYANNE ROSA REZENDE, Secretária Executiva. ITEM I. Abertura. O presidente,
MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS, abriu os trabalhos dando as boas-
vindas a todos. ITEM II. Justificaram suas ausências: JANETE PEREIRA DA SILVA,
conselheira titular, representante da Secretaria de Estado Segurança Pública – SSP/DF;
MAURICIO FIGUEIREDO DA SILVA JUNIOR, conselheiro suplente, representante
da Secretaria de Estado e Segurança Pública – SSP/DF, VAGNER LACERDA
RIBEIRO, conselheiro titular, representante da Associação Brasileira do Cidadão
Sênior; MAÍRA DE OLIVEIRA VALADARES, conselheira titular, representante da
Secretaria de Estado e Desenvolvimento Social – SEDES/DF. ITEM III. Aprovar as
atas da 2ª Reunião Ordinária realizada no dia 05.03.2024 e da 1ª Reunião da Comissão
de Orçamento, Financiamento e Gestão do Fundo realizada no dia 27.02.2024 – Os
conselheiros e conselheiras aprovam as atas; ITEM IV. Atualização do Edital de
Chamamento Público nº 01/2024. DAYANNE ROSA REZENDE, Secretária Executiva
comunica que nove instituições foram habilitadas e uma instituição não foi aprovada
por não cumprir requisitos do Edital. ITEM V. Criação da Comissão da Conferência
Distrital. Encaminhamento: O presidente, MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA
FREITAS, sugere para a próxima reunião avaliar a lista da composição das outras
comissões. Em relação à Conferência Distrital, o presidente, coloca-se a disposição
para compor a comissão. DAYANNE ROSA REZENDE, Secretária Executiva,
comenta que a data para realização é até março de 2025. Os conselheiros e
conselheiras aprovam a realização da Conferência Distrital dos Direitos da Pessoa
Idosa. A composição fica definida com a participação de todos os presentes nesta
reunião. HENRIQUE SALMAZO DA SILVA, conselheiro titular, representante da
Universidade Católica de Brasília – UCB/DF sugere a participação do Fórum Distrital
da Pessoa Idosa. O presidente, MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS,
enfatiza a participação democrática da sociedade neste processo. OTÁVIO DE
TOLEDO NÓBREGA, conselheiro titular, representante da Sociedade Brasileira de
Gerontologia e Geriatria – SBGG/DF enfatiza que a obrigatoriedade é do CDI na
organização do evento. O presidente, MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS,
comenta que uma reunião com a nova subsecretária da SUBIDOSO, Dolores, ficou
aberta. Encaminhamento: marcar uma reunião com a mesma. DAYANNE ROSA
REZENDE, Secretária Executiva, pontua que pode falar com a subsecretaria para
agendar a reunião sugerida. MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS, pergunta
sobre verbas para utilização própria do CDI, na realização de eventos, confecção de
materiais e que passem sem edital, que possibilitem ações próprias do CDI.
Encaminhamento: DAYANNE ROSA REZENDE, Secretária Executiva, responde que
irá consultar sobre essa possibilidade. ITEM VI. Avisos. Encontro técnico sobre a
pauta da pessoa idosa em abril, no dia 16, de 9h às 18h, no SCS, edifício Corporate.
Antecede a 6ª Conferência Nacional da Pessoa Idosa. O presidente do conselho,
MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS, será um dos representantes.
Encaminhamento: será decidido mais um representante pelo próprio grupo. ITEM VII.
Encerramento. O presidente do conselho, MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA
FREITAS, agradeceu a todos que participaram da reunião e deu por encerrados os
trabalhos. Nada mais havendo a tratar, lavrou a Ata que vai assinada por ele e pela
Secretária Executiva, DAYANNE ROSA REZENDE. Brasília/DF, 02 de abril de 2024

RESOLUÇÃO Nº 230, DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe a concessão de Renovação de Registro a Associação dos Idosos de Taguatinga – AIT.
O CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
competências estabelecidas pela Lei nº 4.602, de 15 de julho de 2011 e nos termos da
Resolução nº 191, de 31 de outubro de 2022, conforme deliberado na 4ª Reunião Ordinária
do CDI/DF, realizada no dia 07/05/2024, resolve:
Art. 1º Conceder Renovação de Registro nº 01/2024, a Associação dos Idosos de
Taguatinga - AIT, CNPJ 02.576.080/0001-53, localizada na CNL 01 Lote A Área Especial
Paradão, Taguatinga/Norte, Brasília - DF, com validade de 02 anos a partir da data de sua
publicação, conforme decisão exarada no Processo nº 00400-00025196/2023-64.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 231, DE 07 DE MAIO DE 2024
Dispõe a concessão de Renovação de Registro ao Instituto Integridade.
O CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
competências estabelecidas pela Lei nº 4.602, de 15 de julho de 2011 e nos termos da
Resolução nº 191, de 31 de outubro de 2022, conforme deliberado na 4ª Reunião Ordinária
do CDI/DF, realizada no dia 07/05/2024, resolve:
Art. 1º Conceder Renovação de Registro nº 01/2024, ao Instituto Integridade, CNPJ
00.065.060/0001-92, localizada na SMPW Trecho 03, Área Especial 01/02, Pakw Way
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Brasília - DF, com validade de 02 anos a partir da data de sua publicação, conforme decisão

exarada no Processo nº 00400-00018488/2024-21.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 232, DE 07 DE MAIO DE 2024

Dispõe a concessão do Registro Provisório a Associação Lar Batista Canaã.

O CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

competências estabelecidas pela Lei nº 4.602, de 15 de julho de 2011 e nos termos da

Resolução nº 191, de 24 de novembro de 2022, conforme deliberado na 4ª Reunião

Ordinária do CDI/DF, realizada no dia 07/05/2024, resolve:

Art. 1º Conceder Registro Provisório nº 03/2024, a Associação Lar Batista Canaã, CNPJ:

14.942.364/0001-03, localizada na Rua 00, Travessa 5, Chácara 6 – Núcleo Rural Lago

Oeste – Sobradinho - Brasília/DF, com validade de 02 anos a partir da data de sua

publicação, conforme decisão exarada no Processo nº 00400-00013096/2024-76.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS

Presidente do Conselho

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA

DE 2024 E 632ª REUNIÃO DO CONEN-DF

Às nove horas e quinze do dia quatro de abril de dois mil e vinte e quatro, no auditório da

Secretaria de Justiça, reuniu-se o colegiado, para a Quarta Reunião Ordinária e 631ª

Reunião do CONEN/DF. Estiveram presentes a Presidente Alinne Carvalho Porto e os

demais Conselheiros: Elaine Faria Morelo, Adalberto Calmon, Luiz Gustavo Borges Teles,

Diogo Fonseca Santos Kutianski, Jean Marcel Rates, Thiago Freire, Rosany Cristina

Jakubowski de Carvalho Carneiro, Tiago Mariano de Oliveira, Thiago Frederico de Souza

Costa, Stevão Randolfo Costa e Silva, Miriam Inez Pessoa de França, Rogério Henrique

Rezende Oliveira, Bernardo da Rocha Spiegel Sallum, Karina Aparecida Figueiredo,

Thessa Lais Pires e Guimarães e Jânio Antonio Coelho. Alinne saudou a todos, dando boas-

vindas ao Dr. Jânio, suplente do Ministério Público e Bernardo Spiegel Sallum, titular da

cadeira de representante da Sociedade Civil. Antes de passar ao primeiro ponto de pauta,

ela colocou a ata de março para aprovação. Tendo ela aprovada, passou-se ao primeiro

ponto de pauta. 01) ANÁLISE E DELIBERAÇÃO ACERCA DOS TERMOS DO PLEITO

DE CONCESSÃO DE REGISTRO COMO ENTE NO CADASTRO DE ENTES E

AGENTES ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL (CEAAD), NOS TERMOS DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 08 DE 13 DE JULHO DE 2022, APRESENTADO

PELA COMUNIDADE TERAPÊUTICA REINO UNIDO, CONFORME OS AUTOS DO

PROCESSO ELETRÔNICO SEI Nº 00400-00013107/2024-18. Jean saudou a todos,

apresentou o grupo de trabalho responsável pela concessão do registro. Falou da localização

da comunidade terapêutica Reino Unido, que fica entre Alexânia e Abadiânia. Relatou que

o grupo de trabalho a visitou no dia 03 de março, e a avaliou como uma comunidade bem

estruturada, que na entrada, há uma piscina – bem cuidada – que os acolhidos podem usar

aos fins de semana. Também foram à recepção, onde foram recebidos pelo psicólogo, pelo

assistente social e pelo administrativo. Relatou que se trata de uma comunidade grande,

com a parte administrativa bem estruturada, com prontuários e remédios individualizados e

trancados e que o responsável técnico é quem fica com a chave. Informou, também, que nos

itens do parecer, a comunidade apresentou todos os resultados favoráveis. A instituição tem,

atualmente, um convênio com a SENAPRED, com 30 vagas conveniadas, das quais 24

estavam ocupadas. A comunidade alega que tem capacidade de instalação para 80 pessoas.

Segundo o trabalho de trabalho, a comunidade não tem essa capacidade, pois a estrutura

não está pronta para 80 pessoas e que alguns espaços precisam de reformas. Fez-se uma

observação que, caso a comunidade pleiteie aa vagas do edital da SEJUS, essas vagas não

podem ser as mesmas da SENAPRED. Acrescentou que eles também fazem acolhimento

particular, e regulam as questões de saúde com o município de Abadiânia - acesso ao

CAPS, à de assistência social, ao SUS – e há um psiquiatra que atende dentro da

comunidade, que comparece uma vez por mês. Quem a paga é a família ou o próprio

acolhido. Se não, aliam essa assistência com o CAPS. A assistente social trabalha no CAPS

de Abadiânia também. Segundo Jean, estava tudo limpo e organizado dentro da

comunidade, alimentos bem acondicionados e dentro do prazo de validade. A pastora

(responsável) mora na comunidade com os dois filhos, e um dos filhos é casado com uma

colaboradora. Na sala de atendimento em grupo, há turmas de educação para jovens e

adultos. Há voluntários que vão cortar o cabelo dos acolhidos. Há ainda horta, campo de

futebol, área de atividades diversas. E concluiu que o projeto terapêutico está bom. Karina

perguntou se havia projeto terapêutico individual, e Jean respondeu que sim. De maneira

geral, a impressão foi boa. Alertando somente quanto a capacidade de acolhimento, caso a

comunidade vise se credencie. Elucidou que os acolhidos não eram obrigados a participar

do momento de culto. O grupo de trabalho sugeriu pela concessão do registro no CEAAD.

Jean ainda explicou que havia laborterapia, trabalho na horta, curso de culinária, dentre

outras atividades. Complementou que os alojamentos são com camas de alvenaria. Elaine

perguntou se havia prescrições nas caixinhas de remédio, ao que foi explicado que as

prescrições estavam nos prontuários individuais. Luiz explicou que poucos pacientes faziam

uso de medicação de uso contínuo. Izabelle perguntou quantas vagas tinha no total, ao que

foi respondido que eram 30, estando 24 ocupadas. Alinne pontuou que, caso a comunidade

tenha interesse no credenciamento com a SEJUS, as pessoas com relações de parentesco

terão de ser afastadas, pois tais relações não são permitidas no contexto trabalhista. Passou-

se para a votação da concessão de registro à comunidade terapêutica. Restou a concessão do

registro aprovado pela maioria, com exceção de Thessa, que se absteve, e Karina, que votou

contra à concessão. Passou-se ao próximo ponto de pauta. 02) ANÁLISE E

DELIBERAÇÃO ACERCA DA MANIFESTAÇÃO (131398877), APRESENTADA

PELA COMUNIDADE TERAPÊUTICA SALVE A SI - UNIDADE MASCULINA, CNPJ

Nº 11.208.669/0001-90. NOS TERMOS DOS AUTOS DO PROCESSO ELETRÔNICO

SEI Nº 00400-00055039/2023-83. Alinne, inicialmente, realizou breve relato da situação

em tela a história com a Salve a Si, explicando do que se tratava o relatório do grupo de

trabalho. Thessa tomou a palavra, dizendo que não iria se alongar, pois as instâncias

competentes estão dando encaminhamentos para as pontuações denúncias realizadas no

relatório. Preferiu focar em dizer que houve uma informação caluniosa no documento

apresentado pela Salve a Si, de que o grupo de trabalho teria feito a anexação de uma

imagem que não teria sido realizada na diligência. Em ocasião de uma outra visita realizada

a Salve a Si, Thessa relatou que encontrou alimentos mal acondicionados, fora da data de

validade, sem identificação, além de outras irregularidades trabalhistas que na diligência já

havia verificado, e convidou os conselheiros a ler a tréplica elaborada por ela. Elucidou que

os órgãos competentes já estão a par do caso em análise, e que segundo ela, suspostamente

havia indícios de irregularidades como o exercício ilegal da medicina, as irregularidades

trabalhistas, a exploração do trabalho degradante e irregular e que os dirigentes já foram

instados pelos órgãos competentes e, assim, Thessa se colocou à disposição para dirimir

quaisquer dúvidas. Alinne perguntou se na última visita havia acolhidos para saber se a

Salve a Si tinha condições de continuar os acolhimentos tendo o registro no CONEN, e

Thessa respondeu que sim. Thessa esclareceu que a diligência de 10 de outubro de 2023 e

sugeriu pela cassação do registro no CEAAD. Acrescentou que recebeu a informação de

que a instituição está mudando de nome. Destacou que manter o registro vigente poderia de

penalizar a imagem do CONEN perante a sociedade do DF. Alinne questionou à relatora se

a conclusão seria pelo voto de suspensão do registro da comunidade terapêutica, ao que

Thessa respondeu afirmativamente. Alinne explicou que a Salve a Si tentou se credenciar,

mas não tinha documentação completa para tal finalidade, restando inabilitada no certame.

Alinne acrescentou que o CONEN não foi notificado/oficiado formalmente sobre possível

mudança de nome. Alinne passou a palavra para os conselheiros se manifestarem acerca da

suspensão do registro. Izabelle comentou que, na última visita feita a Salve a Si para o

edital de credenciamento, a estrutura da Salve a Si estava adequada segundo a RDC 29.

Comentou que é possível que ela continue trabalhando, e que se poderia oficiar os

apontamentos realizados pelo grupo de trabalho. Dos pontos levantados no relatório,

Izabelle apontou que a medida de cassação seria medida extrema, e que se torna temerária a

cassação sem algum plano de quento aos acolhidos e familiares que estão sendo assistidos

por esse serviço. Thiago perguntou se o relatório decorre da denúncia, ao que foi

respondido que sim. Alinne comentou que as demais denúncias estão sendo tratadas pelos

órgãos competentes e frisou que a atuação do conselho permaneceu em avaliar as atuais

condições da Salve a Si para saber se ela pode continuar com os atendimentos. Karina

questionou quais questões documentais não foram atendidas pela Salve a Si no Edital de

credenciamento. Izabelle informou que a relação estava no processo do próprio edital não

soube responder. Karina também pontou que é necessário ter cuidado com a seriedade do

registro que ´poderia soar contraditório ter diversos órgãos fiscalizando tantas denúncias e o

registro do CONEN ser mantido e que acredita que deve haver uma suspensão temporária

do registro até que as denúncias sejam averiguadas. Adalberto tomou a palavra falando

sobre as denúncias de má gestão da instituição no passado, e que quanto a isso ela já foi

penalizada. Afirmou que é necessário separar a instituição da gestão, de forma que não

pode ser penalizada novamente pelo mesmo fato e insistiu que a OSC merece outra chance,

dado que o gestor foi afastado, houve punição para a instituição e houve irregularidades

antes da visita do conselho. Quando o conselho esteve lá visitando, ele verificou que a

instituição está apta a acolher. Continuou expondo que as comunidades terapêuticas são

sempre fiscalizadas pelos órgãos de controle. E asseverou que acha importante a

continuidade de fiscalização, para que as instituições possam corrigir suas irregularidades.

Frisou que não se deve realizar uma fiscalização policialesca para fechar a instituição.

Tendo a instituição o direito ao contraditório e a se reorganizar. Aduziu que suspender ou

cassar registro é drástico diante da penalização que já sofreu. De modo que sugestionou

pela manutenção do registro e montar um grupo para fazer o controle do funcionamento da

instituição. Elaine tomou a palavra e comentou sobre a
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